
 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

 
CONTRATO Nº 02.00020.00/2013 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTERIO DA CIENCIA (MCTI), 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, E A 

EMPRESA REAL DP SERVIÇOS GERAIS 

LTDA. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI), neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 03.132.745/0001-

00, com Sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brasília-DF, CEP: 

70.067-900, neste ato representado pelo Coordenador-Geral de Recursos 

Logísticos, HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL, nacionalidade brasileira, 

CPF Nº 871.546.419-91, portador da Carteira de Identidade Nº MG-7.432.290, 

expedida pelo SSP/MG, designado pela Portaria nº 102, de 02 de março de 

2011, publicada no Diário Oficial da União nº 44 de 03 de março de 2011, e no 

exercício regular da competência que lhe foi delegada pela Portaria MCTI nº 

141, de 15 de setembro 2004, publicada no DOU, Seção 2, página 3, do dia 17 

de setembro de 2004. 

 

CONTRATADA: 

 

 

Empresa REAL DP Serviços Gerais Ltda, doravante denominada apenas 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.247.960/0001-62, com sede no 

SIBS QD 01, Conjunto D, Lote 01/06, Térreo, Núcleo Bandeirante, 

Brasília/DF, CEP 71.710-350, devidamente representada por seu Representante 

Legal, Srº JOSÉ GOMES FERREIRA FILHO, Sócio Proprietário, portador 

do CPF/MF nº 718.246.931-68 e da Carteira de Identidade nº 2.069.794-

SSP/DF, celebram o presente contrato, oriundo do Processo Administrativo nº 

01200.000076/2013-74, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17/7/2002, do 

Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio 

de 2005, bem como, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, 

e demais normas pertinentes à matéria, mediante as Cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em prestação dos 

serviços de copeiragem, com fornecimento de material, para atendimento das demandas do MCTI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, independente de 

transcrição. 

 

Subcláusula Primeira - Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta 

da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2013, a Declaração de Retenção de Valores e 

demais elementos constantes no Processo nº 01200.000076/2013-74. 
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Subcláusula Segunda - Trata-se de contrato para execução de remanescente de serviço, por meio de 

Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 24, Inciso “XI”, da Lei nº 8.666/93, em face de rescisão do 

Contrato Administrativo n° 02.000007.00/2013, atendida a ordem de classificação do pregão n° 05/2013, 

aceitas as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao preço. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o 

disposto nos arts. 6º e 10º da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O valor mensal desse contrato é de R$ 122.658,31 (cento e vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e oito 

reais e trinta e um centavos), conforme tabela abaixo: 

 

Posto Quantidade 
Valor Homem 

Mês (R$) 

Valor Mensal 

(R$) 

Valor Anual 

(R$) 

Copeira (Edifício Sede Localizado na Esplanada dos 
Ministérios Bloco "E" e Complexo localizado no setor 

policial, área 05 quadra 03). 

19 2.951,29 56.074,53 672.894,36 

Garçom (Edifício Sede, localizado na Esplanada dos 

Ministérios Bloco "E"). 
14 3.800,37 53.205,12 638.461,44 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COPA (Edifício Sede, 

localizado na Esplanada dos Ministérios Bloco “E”) e 
(Complexo localizado no Setor Policial, Área 05, Quadra 

03). 

2 2.488,45 4.976,89 59.722,68 

Encarregado (Edifício sede localizado na Esplanada dos 
Ministérios bloco “E” e complexo localizado no Setor 

Policial, área 05, quadra 03). 

2 4.200,88 8.401,77 100.821,24 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS POR MÊS 122.658,31 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS POR MÊS POR EXTENSO 
Cento e vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e oito 

reais e trinta e um centavos 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS POR ANO (Valor mês x 12) 1.471.899,72 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS POR ANO POR EXTENSO 
Um milhão quatrocentos e setenta e um mil oitocentos 

e noventa e nove reais e setenta e dois centavos 

 

Subcláusula Única – Tendo em vista tratar-se de assunção do Contrato Administrativo nº 

02.00007.00/2013, que teve seu Termo de Rescisão ratificado unilateralmente em 04/12/2013 e, 

considerando o período de vigência residual do termo em comento, até 01 de maio de 2014, o valor 

contratual global do presente contrato será de R$ 601.025,72 (seiscentos e um mil vinte e cinco reais 

e setenta e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

 

MÊS DIAS VALOR 

Dezembro 
26 

 (05/12 a 30/12) 
R$ 106.303,87 

Janeiro 30 R$ 122.658,31 

Fevereiro 30 R$ 122.658,31 
Março 30 R$ 122.658,31 
Abril 30 R$ 122.658,31 

Maio 
01 

 (01/05/2014) 
R$ 4.088,61 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

 
TOTAL GERAL R$ 601.025,72 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Para garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas a CONTRATANTE solicitará à 

CONTRATADA à abertura de Conta Vinculada, nos termos do art. 19. A e do Anexo VII da Instrução 

Normativa MPOG/SLTI n° 02/2008 e suas alterações, obedecendo ao estabelecido na Minuta de 

Contrato. 

 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (fundo de garantia do tempo 

de serviço e previdência social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 

vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados, na forma do parágrafo 4º do artigo 31 da Lei No. 9.032, de 

28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na 

execução dos serviços de contratação de serviços continuados; 

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on line” ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

Subcláusula Segunda - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Subcláusula Terceira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II, do art. 24, da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Quarta - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

Subcláusula Quinta - No caso de se tornar inevitável e imprescindível a alteração no cronograma de 

execução dos serviços, serão avaliadas as razões e, verificando-se que os atrasos decorreram 

exclusivamente das atividades da CONTRATADA, o cronograma de pagamento poderá ser adequado aos 

novos prazos, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis. 

 

Subcláusula Sexta - Pela prestação dos serviços será devido o pagamento mensal, com o valor dos 

serviços efetivamente prestados, sendo sempre precedida da apresentação da nota fiscal/fatura, a qual 

deverá ser emitida em moeda corrente nacional, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação 

dos serviços. 

 

Subcláusula Sétima - Acompanhará a Nota Fiscal/Fatura relatório que especificará todo o processo de 

formulação desta, a qual deverá ser atestada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

Contratual. 
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Subcláusula Oitava - No caso de incorreção(ões) nas informações apontadas nas Notas Fiscais/Faturas, 

serão estas restituídas à CONTRATADA, para à(s) devida(as) retificações. Após a entrega das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente acertadas, será iniciada a contagem de um novo prazo de 5 (cinco) dias para 

o pagamento, não respondendo o MCTI por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

 

Subcláusula Nona - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

Subcláusula Décima - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em 

favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

Subcláusula Décima Primeira - O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária (OB) para 

crédito nos dados bancários (Instituição Bancária, N.º Agência, N.º Conta Corrente) indicados pela 

CONTRATADA. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária (OB) pelo MCTI. 

 

Subcláusula Décima Segunda - Caso os serviços executados pela CONTRATADA estiveram em 

desacordo com as especificações constantes neste Instrumento e seus anexos, o MCTI reserva-se do 

direito de suspender o(s) pagamento(s) até as devidas retificações/correções. 

 

Subcláusula Décima Terceira - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o dia do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente no MCTI, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

Subcláusula Décima Quarta - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 

2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Subcláusula Décima Quinta - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008, bem como da Certidão 

Negativa de Débitos (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

Subcláusula Décima Sexta - Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia 

prestada pela CONTRATADA, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Décima Sétima – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

Subcláusula Décima Oitava – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente 
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para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§ 5º-B a 5º-E, do art. 18, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Subcláusula Décima Nona - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
Onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Subcláusula Vigésima - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto às 

Notas Fiscais, comprovações de sua adimplência com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito 

da Previdência Social), com FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), bem como a quitação de 

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto ao ISSQN. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Subcláusula Única - É facultada a supressão além dos limites constantes nesta Cláusula mediante acordo 

entre as partes.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO – PARA OS SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 

 
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de 01(um) ano, aplicando-se as 

disposições do art. 5º do Decreto No. 2.271, de 07 de julho de 1997 e suas alterações. 

 

Subcláusula Primeira - O interregno mínimo de 01(um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 

vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

b) Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior; 

c) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

Subcláusula Segunda - As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilhas de 

custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação; 

 

Subcláusula Terceira - È vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

 

Subcláusula Quarta - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos, esta 

somente será concedida mediante comprovação pela CONTRATADA do aumento dos custos, 

considerando-se: 

 

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas e outros equivalentes; e 

f) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 

Subcláusula Quinta - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

60(sessenta) dias, contados a partir da solicitação ou da entrega dos comprovantes de variação de custos; 

 

Subcláusula Sexta – As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 

contrato. 

 

Subcláusula Sétima - A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual 

subsequente, sendo certo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito do contratado 

de repactuar. 

 

Subcláusula Oitava - O prazo referido na “Subcláusula Quinta” ficará suspenso enquanto à 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE 

para a comprovação da variação dos custos; 

 

Subcláusula Nona - O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 

variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

 

Subcláusula Décima - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 
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Subcláusula Décima Primeira – A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação. 

 

Subcláusula Décima Segunda – Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;ou 

 

Subcláusula Décima Terceira – Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo 

esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CREDITO DA DESPESA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação no Programa de Trabalho 

19122210620000001, PTRES 064576,  no Elemento de Despesa 339037 e Nota de Empenho nº 

2013NE801155, emitida em 05/12/2013. 

 

Subcláusula Única - A autoridade signatária do Termo de Referência é responsável por garantir a 

compatibilidade dos serviços com a Ação ora indicada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá prestar garantia, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, na modalidade a ser escolhida pela 

contratada, ficando a garantia sob a responsabilidade do MCTI, consoante § 1º, do art. 56, da Lei n.º 

8.666/93; 

 

Subcláusula Primeira - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2,10 % (dois inteiros e dez centésimos por cento). 

 

Subcláusula Segunda - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato a título de garantia, a serem depositados com correção monetária em favor da CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Terceira - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger o período da vigência do contrato, acrescida de 3 (três) meses após o término contratual: 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias + 90 (noventa) dias = 455 (quatrocentos e cinquenta e cinco) dias. 

 

Subcláusula Quarta - O uso da garantia poderá ser motivado por eventuais impropriedades detectadas 

durante o uso da solução, neste caso, caberá uma decisão conjunta, devidamente documentada, 

ressaltando os aspectos positivos ou imprescindíveis que justifiquem as correções. A documentação 

deverá ser atualizada para refletir eventuais mudanças realizadas. 

 

Subcláusula Quinta - A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 
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Subcláusula Sexta – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE com 

correção monetária.  

 

Subcláusula Sétima - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser adequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

Subcláusula Oitava - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, à CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

Subcláusula Nona - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 

pela CONTRATANTE; 

d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Décima - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas neste item. 

 

Subcláusula Décima Primeira - A garantia somente será restituída após o integral cumprimento de todas 

as obrigações contratuais, inclusive no caso de aplicação de multa contratual e satisfação de prejuízos e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (art. 56, §4º, da Lei nº 8.666/1993). 

Subcláusula Décima Segunda - Será considerada extinta a garantia: 

 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não 

comunique a ocorrência de sinistros.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

À CONTRATADA obrigar-se-á a cumprir as determinações que serão estabelecidas no contrato, em 

especial: 

 

Subcláusula Primeira - Cumprir todas as orientações da CGRL, para o fiel desempenho das atividades 

específicas. 

 

Subcláusula Segunda - Empregar, na execução dos serviços, pessoal preparado, legalizado, e, quando 

em serviço, portando crachá de identificação. 

 

Subcláusula Terceira - Os encarregados deverão ser qualificados para exercer atribuições de supervisão, 

orientação e movimentação de seus empregados e para manter entendimentos com a Fiscalização e 

Administração, sobre a execução do contrato, devendo os mesmos serem apresentados formalmente 

quando do início da execução dos serviços. 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

 
 

Subcláusula Quarta - Permitir a fiscalização diária da frequência dos empregados da empresa, em 

serviço nas dependências do MCTI, a fim de comprovar o atendimento da escala de distribuição do 

pessoal, bem como, do efetivo contratado. 

 

Subcláusula Quinta - Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de 

empregadora, sem qualquer solidariedade do MCTI. 

 

Subcláusula Sexta - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 

demais exigências legais para o exercício da atividade de limpeza em geral. 

 

Subcláusula Sétima - Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos. 

 

Subcláusula Oitava - Responderá por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados 

ou prepostos, a terceiros ou ao próprio Ministério, desde que fique comprovada a responsabilidade, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MCTI (art. 70, da 

Lei 8.666/93). 

 

Subcláusula Nona - Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a 

execução dos serviços em si. 

 

Subcláusula Décima - Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização 

de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso. 

 

Subcláusula Décima Primeira - Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas 

internas relativas à segurança dos edifícios onde serão executados os serviços. 

 

Subcláusula Décima Segunda - Realizar periodicamente, nos termos legais, exame de saúde em todos 

seus empregados, apresentando o competente atestado médico atualizado a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Décima Terceira - A CONTRATADA notificará ao MCTI, por escrito, ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

Subcláusula Décima Quarta - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MCTI não eximirá 

a licitante vencedora de total responsabilidade pela má execução dos serviços objeto deste Termo. 

 

Subcláusula Décima Quinta - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de salários de seus 

empregados alocados nos serviços de que trata o presente Termo de Referência, até o 5º dia útil do mês 

subsequente ao do efetivo exercício dos serviços. 

 

Subcláusula Décima Sexta - A CONTRATADA deverá creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas no Plano Piloto em Brasília - DF. 

 

Subcláusula Décima Sétima - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado. 

 

Subcláusula Décima Oitava - Jamais vincular o pagamento dos salários e demais benefícios de seus 

empregados aos pagamentos das faturas a serem efetuados pela CONTRATANTE. 
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Subcláusula Décima Nona - Manter sede ou escritório de representação em Brasília-DF, para fiel 

cumprimento do Contrato, principalmente no que diz respeito ao atendimento dos empregados 

(pagamento de salários, fornecimento de vales-transportes, vales-alimentação, abertura de contas, etc.), 

seleção, admissão e demissão e ao atendimento imediato das solicitações da fiscalização da 

CONTRATANTE. 

Subcláusula Vigésima - Comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, o 

cumprimento do previsto na subcláusula anterior. 

 

Subcláusula Vigésima Primeira - Encaminhar funcionários sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE para o preenchimento dos postos de trabalho, num prazo máximo de 02 dias. 

 

Subcláusula Vigésima Segunda - É expressamente proibida, durante a execução dos serviços, a 

contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal ou de Órgão vinculado à CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Vigésima Terceira - É vedada a subcontratação de outra empresa para execução dos 

serviços objeto do presente Contrato. 

 

Subcláusula Vigésima Quarta - É vedada a contratação de familiar de agente público que exerça cargo 

em comissão ou função de confiança no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ou entidade a ele 

vinculada. 

 

Subcláusula Vigésima Quinta - Substituir de imediato qualquer profissional envolvido nos serviços cuja 

conduta seja considerada inconveniente pela CONTRATANTE ou se apresente incompetente para 

realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
À CONTRATANTE obrigar-se-á a cumprir as determinações que serão estabelecidas no contrato, em 

especial: 

 

Subcláusula Primeira - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor 

especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, 

não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

 

Subcláusula Segunda - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

Subcláusula Terceira - Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para a execução dos 

serviços. 

 

Subcláusula Quarta - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 

 

Subcláusula Quinta - Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do Contrato, fixando prazo para a sua correção. 

 

Subcláusula Sexta - Efetuar em até 05 (cinco) dias após atestada fatura/Nota Fiscal, o pagamento, na 

forma convencionada no contrato, mediante comprovação inequívoca, por parte da CONTRATADA, da 

efetiva prestação dos serviços contratados, bem como da situação de regularidade quanto aos pagamentos, 

em dia, dos salários e dos benefícios dos empregados, do recolhimento dos encargos previdenciários e 

sociais, e ainda de que matem as condições de habilitação necessárias à época da contratação. 
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Subcláusula Sétima - Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste contrato. 

 

Subcláusula Oitava - Comunicar à CONTRATADA as faltas e interrupções de jornadas, para fins de 

substituições. 

 

Subcláusula Nona - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificados e aceitos pelo MCTI. 

 

Subcláusula Décima - Os casos fortuitos ou de força maior não elidirão a glosa de valores faturados 

referentes ao dia, ou partes deste em que efetivamente não houver a prestação do serviço no(s) posto(s) de 

trabalho. 

 

Subcláusula Décima Primeira - Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado 

ou preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o 

exercício das atribuições que lhe foram designadas e cuja permanência seja considerada prejudicial ou 

insatisfatória à disciplina e aos interesses da CONTRATANTE. 

 

Subcláusula Décima Segunda - Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional 

exigidos nas Especificações Técnicas deste Termo de Referência, solicitando à CONTRATADA as 

substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

 

Subcláusula Décima Terceira - Verificar a regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

Subcláusula Décima Quarta - Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de 

pessoal, do recolhimento de encargos sociais, benefícios ou qualquer outro documento que julgar 

necessário. 

 

Subcláusula Décima Quinta - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de 

restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços. 

 

Subcláusula Décima Sexta - Somente considerar a execução completa do Contrato quando a 

CONTRATADA comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão-de-obra 

utilizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
Subcláusula Primeira - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser observado o disposto nos arts. 58, inciso III, 

66, 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos arts. 31 e seguintes da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 02, de 2008. 

 

Subcláusula Segunda – Os fiscais do Contrato deverão monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando 

verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de 

suas atribuições. 

 

Subcláusula Terceira – Os Fiscais deverão verificar os recursos humanos empregados, em função da 
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quantidade e da formação profissional exigida. 

 

Subcláusula Quarta – Os Fiscais deverão verificar o cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

contrato. 

 

Subcláusula Quinta – Os Fiscais deverão verificar a satisfação do público usuário. Os fiscais ou gestor 

do contrato ao verificarem que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverão comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Sexta – Os fiscais do Contrato deverão promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Sétima - Os gestores e fiscais (titulares e suplentes) do contrato serão designados quando da 

sua assinatura. 

 

São atribuições do Gestor e de seu substituto: 

 

a) Coordenar e comandar o processo de acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, compreendendo as atividades relacionadas à organização e formalidade 

contratual ou do instrumento equivalente; 

b) Analisar as solicitações dos fiscais, recomendando à autoridade superior a aplicação de 

sanções administrativas e rescisão contratual, quando for o caso; 

c) Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual; 

d) Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações contratuais; 

e) Promover bimestralmente, avaliação do desempenho da execução dos serviços da 

contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em vigor; 

f) Promover manifestação formal de ocorrência de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanções contratuais; 

g) Informar à área a DILC/COEX, após o prazo de 210 (duzentos e dez) dias de execução do 

contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral. 

 

São atribuições do Fiscal Operacional do Contrato e de seu substituto: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar atividades relacionadas às operações, especialmente no que tange 

a execução das tarefas e a qualidade na prestação dos serviços, de acordo com as 

especificações previstas no instrumento convocatório, contrato, termo de referência ou 

instrumentos equivalentes; 

b) Acompanhar a vigência do contrato; 

c) Promover apontamentos no livro de ocorrência contratual; 

d) Determinar as correções e readequações necessárias; 

e) Proceder à conferência do cumprimento das cláusulas contratuais ou do Termo de 

Referência; 

f) Conferir os dados das notas fiscais/faturas antes de atestá-las, promovendo as eventuais 

correções devidas, e arquivar cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

g) Receber e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao adimplemento das obrigações 

pelo contratado, encaminhando-as ao setor competente para a liquidação da despesa; 

h) Realizar medições se for o caso; 

i) Verificar a validade, vigência e liberação da garantia contratual; 

j) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e 

à execução do contrato. 
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São atribuições do Fiscal de Liquidação do Contrato e de seu substituto: 

 

a) Proceder à liquidação da nota fiscal/fatura, com fundamento nas cláusulas contratuais e nos 

demais instrumentos pertinentes; 

b) Conferir os cálculos das notas fiscais/faturas de pagamento; 

c) Controlar o saldo do empenho bem como a solicitação de reforço, quando necessário; 

d) Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da CONTRATADA através de 

exame de documentação trabalhista, previdenciária e fiscal; 

e) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e 

à execução do contrato. 

 

Subcláusula Oitava - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais serão 

exigidos pelos Fiscais do Contrato, dentre outras, as seguintes comprovações: 

 

 

 

a) Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3
o
 da Constituição Federal, sob pena de 

rescisão contratual; 

b) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) Fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 

d) Pagamento do 13º salário; 

e) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da 

Lei; 

f) Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

g) Eventuais cursos de treinamento e reciclagem.  

 

Subcláusula Nona - A CONTRATANTE por intermédio dos seus fiscais do Contrato procederá à diária 

e competente fiscalização dos postos de serviços, a fim de comprovar o fiel e correto cumprimento da 

execução contratual. 

 

Subcláusula Décima - Os fiscais da CONTRATANTE não poderão, sob nenhuma hipótese, permitir que 

a mão-de-obra execute tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no Instrumento Contratual.  

 

Subcláusula Décima Primeira - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Décima Segunda - Os fiscais da CONTRATANTE poderão exigir uma vez comprovada a 

necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 

inconvenientemente ou incompatível com o exercício das funções que lhes foram delegadas. 

 

Subcláusula Décima Terceira - Os fiscais da CONTRATANTE deverão elaborar planilha-resumo de 

todo o contrato administrativo. Ela conterá todos os empregados terceirizados que prestam serviços no 

órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 

exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-

alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas. 
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Subcláusula Décima Quarta - Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela 

empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de trabalho, a função 

exercida, a remuneração (é importante que esteja corretamente discriminada em salário-base, adicionais e 

gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho. 

Subcláusula Décima Quinta - Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 

local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais 

condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

 

Subcláusula Décima Sexta - Os fiscais do Contrato deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções 

quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no 

tocante as suas atribuições. 

 

Subcláusula Décima Sétima – Os Fiscais deverão verificar a satisfação do público usuário. 

 

Subcláusula Décima Oitava – Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

 

Subcláusula Décima Nona – Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo. 

 

Subcláusula Vigésima – Verificar se a Empresa está respeitando as estabilidades provisórias de seus 

empregados (cipeiro, gestante, estabilidade acidentaria). 

 

Subcláusula Vigésima Primeira - Exigir a apresentação juntamente à Nota Fiscal, dos documentos 

relacionados abaixo para conferência e posterior ateste: 

 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativada 

União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Pagamento da remuneração (salário) e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço/FGTS e Previdência Social/INSS), correspondentes ao mês da última 

nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados a execução 

contratual, nominalmente identificados; 

f) Regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso 

ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; 

g) Cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à ultima nota fiscal ou a 

fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

Subcláusula Vigésima Segunda - Solicitar à CONTRATADA entrega no prazo de 15 (quinze) dias, 

quando solicitado pela administração, por amostragem, de quaisquer dos seguintes documentos: 

 

 
a) Cópia do extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomadora o órgão ou unidade contratante; 

c) Cópia do(s) contracheque (s) assinado (s) pelo (s) empregado(s) de qualquer mês da 

prestação dos serviços; ou, ainda, quando necessário, cópia de recibo(s) de depósito(s) 
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bancário(s); 

d) Cópia dos comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; 

e) Cópia de comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei. 

 
Subcláusula Vigésima Terceira – Exigir a entrega, pela CONTRATADA, no primeiro mês da prestação 

dos serviços, a seguinte documentação, devidamente autenticada: 

 

a) Relação nominal dos empregados em atividades nas dependências deste Ministério, 

mencionando nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF. 

b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e 

c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços. 

 
Subcláusula Vigésima Quarta – Solicitar a entrega, pela CONTRATADA, até 10 (dez) dias após o 

último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), da documentação abaixo 

relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório - ou cópias simples acompanhadas de 

originais para conferência no local de recebimento: 

 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
Os casos de rescisão contratual serão regidos nos termos da Lei 8.666/93, Capítulo III, Seção V, e demais 

legislações pertinentes. 

 

Subcláusula Primeira - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

Subcláusula Segunda – São motivos para rescisão do Contrato originado do presente Termo de 

Referência: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, a 

presumir a impossibilidade da realização do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação; 

g) A irregularidade para com a Seguridade Social conforme dispõe o artigo 195, § 3º da 

Constituição Federal; 

h) A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e autorização 

da CONTRATANTE; 

i) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 
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j) A decretação de falência; 

k) O cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a vigência 

do contrato; 

l) A dissolução da firma CONTRATADA; 

m) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

de modo a prejudicar a execução do contrato; 

n) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no processo 

administrativo a que se refere este Contrato; 

o) A supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no artigo 65 da Lei 8.666/93; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo o prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento da s obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes de serviço, ou parcela deste, já executados e aceitos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

r) A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área ou local para a prestação do 

serviço, nos prazos contratuais; 

s) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

t) O descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 

 
Subcláusula Terceira – A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE nos casos enumerados nas alíneas “a” a “n” e “s” do subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Subcláusula Primeira - Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Instrumento e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Subcláusula Segunda - Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erro de execução 

mora na execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes 

sanções: 

 

 

I. ADVERTÊNCIA POR ESCRITO; 

 
II. MULTA DE: 
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a) 2% (dois por cento) a hora sobre o valor da parcela mensal do Contrato para interrupção 

ou atraso dos prazos estabelecidos para o atendimento e/ou solução definitiva dos 

chamados abertos com severidade ALTA, limitado a incidência de 8 (oito) horas; 

b) 1% (um por cento) a hora sobre o valor da parcela mensal do Contrato para atraso dos 

prazos estabelecidos para o atendimento e/ou solução definitiva dos chamados abertos 

com severidade MÉDIA, limitado a incidência de 24 (vinte e quatro) horas; 

c) 1% (um por cento) a hora sobre o valor da parcela mensal do Contrato para atraso dos 

prazos estabelecidos para o atendimento e/ou solução definitiva dos chamados abertos 

com severidade BAIXA, limitado a incidência de limitado a incidência de 15 quinze) dias 

úteis; 

d) 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso por período superior ao 

previsto na letra A, limitado à incidência de 24 (vinte e quatro) horas; 

e) 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso por período superior ao 

previsto na letra B, limitado a incidência de 3 (três) dias úteis; 

f) 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso por período superior ao 

previsto na letra C, limitado à incidência de 30 (trinta) dias úteis; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial das 

obrigações assumidas; 

h) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total as 

obrigações assumidas; 

i) Impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de até 5(cinco) 

anos, na forma prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada de 2(dois) anos conforme a Lei nº 8666/93. 

k) A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado da Ciência e Tecnologia, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

 
Subcláusula Terceira - As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais 

penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento da notificação. 

 
Subcláusula Quarta - No caso de aplicação de multa contratual, a CONTRATANTE poderá reter a 

liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela CONTRATADA, de forma a assegurar o 

adimplemento da penalidade pecuniária aplicada. 

 
Subcláusula Quinta - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma diferença remanescente, o valor será cobrado 

administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito como dívida ativa e cobrado judicialmente. 

 
Subcláusula Sexta - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
Subcláusula Sétima – As sanções de impedimento de licitar e contratar com a União e de declaração de 

inidoneidade podem ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão do presente instrumento: 

 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 
Subcláusula Oitava - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

 
Subcláusula Nona - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
Subcláusula Décima - A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, sem prejuízo 

das demais cominações legais. 

 
Subcláusula Décima Primeira- O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado 

judicialmente. 

 
Subcláusula Décima-Segunda - Nos termos do §2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a pena de multa poderá 

ser aplicada juntamente com as demais formas de sanção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE APLICADO AOS MATERIAIS 

 

Subcláusula Primeira - Os valores poderão ser reajustados por periodicidade não inferior a 12 (doze) 

meses, em percentuais que não ultrapassem a média dos índices que medem a variação de preços no 

mercado nacional do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou 

de outro índice que passe a substituí-lo.  

 

Subcláusula Segunda - Caberá a CONTRATADA efetuar os cálculos relativos ao reajuste e submetê-lo 

à apreciação da CONTRATANTE, bem como anexar aos cálculos, e a publicação do respectivo índice. 

 

Subcláusula Terceira - O interregno mínimo de 12(doze) meses será contado: 

 

I. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital; 

II. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.  

 

Subcláusula Quarta - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. 

 

Subcláusula Quinta - A CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo de período que a 

proposta de reajuste permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida. 

 

Subcláusula Sexta - Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise da 

CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade do próximo 

reajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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O prazo de vigência do presente contrato será o remanescente do Contrato Administrativo nº 

02.00007.00/2013, assumido pela CONTRATADA em decorrência da rescisão unilateral do supracitado 

termo, contados da data de sua assinatura até o dia 01 de maio de 2014, podendo ser prorrogado 

por mais 12 (doze) meses e assim sucessivamente até o total de 60 (sessenta) meses por conveniência 

das partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Subcláusula Primeira - A licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 

convocação, por escrito, para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste instrumento e seus anexos. 

 
Subcláusula Segunda - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo MCTI. 

 
Subcláusula Terceira - O Contrato será assinado no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – 

MCTI, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sobreloja, sala 140 – Brasília-DF. 

 
Subcláusula Quarta - Para assinatura do contrato será exigida a apresentação de cópia do documento de 

identidade (RG), CPF e do instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 

reconhecida do representante que irá assiná-lo, onde comprove a outorga de poderes, na forma da lei. Em 

sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo 

estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
Subcláusula Quinta - Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato, no prazo estipulado, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Instrumento, serão convocadas as licitantes remanescentes, 

respeitando a ordem sequencial de classificação, mantidas as condições de preço e prazo da licitante 

vencedora e as demais exigências a estas feitas em razão do que dispõe este Pregão. 

 
Subcláusula Sexta - Toda prorrogação contratual será precedida de avaliação dos preços praticados no 

mercado para serviços (similar/equivalente) do objeto pactuado nestes ajustes, haja vista a necessidade da 

verificação da manutenção da vantajosidade das prorrogações. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONTA VINCULADA E RETENÇÃO DE VALORES 

 
As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas, em relação à 

mão–de-obra da CONTRATADA para prestar serviços de forma contínua, serão destacadas do valor 

mensal do contrato e depositados em conta vinculada aberta em nome da CONTRATADA, 

exclusivamente no Banco do Brasil S/A, e bloqueada para movimentação; 

 

Subcláusula Primeira - A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da 

CONTRATANTE, por intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, e dar-se-á 

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

 

Subcláusula Segunda - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 

seguintes previsões: 

 

a) 13º salário; 

b) Férias e Abono de Férias; 

c) Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; 

d) Impacto sobre férias e 13º salário. 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS  

 
 

Subcláusula Terceira - O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro 

definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade. 

Subcláusula Quarta - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas serão depositados pela 

CONTRATANTE em conta vinculada e deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

CONTRATADA. 

 

Subcláusula Quinta - O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da remuneração 

mensal, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato. 

 

Subcláusula Sexta - A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar 

os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados, 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

Subcláusula Sétima - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais 

indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a vigência do contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

 

Subcláusula Oitava - A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização 

trabalhista e a conferencia dos cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhando a referida 

autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da 

apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA. 

 

Subcláusula Nona - A autorização de que trata a Subcláusula anterior deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente dos trabalhadores 

favorecidos. 

 

Subcláusula Décima - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 

três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 

trabalhistas. 

 

Subcláusula Décima Primeira - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à 

CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

Subcláusula Décima Segunda - No âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, a 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos – CGRL é competente para definir, inicialmente, os 

percentuais a serem aplicados para os descontos e depósitos, cabendo à Coordenação de Logística e 

Execução – COEX juntamente com o fiscal de Liquidação conferir a aplicação sobre as folhas de salário 

mensais das empresas e realizar as demais verificações pertinentes ao assunto. 

 

Subcláusula Décima Terceira - Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada – bloqueada 

para movimentação -, para pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas 

durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá apresentar à CGRL os documentos 

comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

 

Subcláusula Décima Quarta - O MCTI, por meio da CGRL, expedira, após a confirmação da ocorrência 

da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos pela COEX e pelo Fiscal de liquidação, a 

autorização de que trata o caput deste artigo, encaminhando a referida autorização à instituição financeira 

oficial no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 

comprobatórios pela CONTRATADA. 
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Subcláusula Décima Quinta - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 3 (três) dias, o comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, contados da data da 

homologação. 

Subcláusula Décima Sexta - A CONTRATADA autoriza à CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura 

e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, nos 

termos do inciso IV do art. 19-A da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 2008, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Este contrato somente sofrerá alterações, consoante disposições do Art. 65, da Lei n.º 8.666, de 1993, por 

meio de Termo Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 
A CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura do contrato, emitirá ordem 

à Imprensa Nacional para que faça publicar seu extrato no Diário Oficial da União – DOU. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 
Para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 

E assim, por estarem as partes de acordo e ajustadas e após lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo 

assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores 

a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados. 

 

Brasília/DF, 05 de dezembro de 2013. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador Geral de Recursos Logísticos 

 

CONTRATADA: 

 

 

JOSÉ GOMES FERREIRA FILHO 

REAL DP Serviços Gerais Ltda. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:        NOME:  

CI:       CI: 


